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Artigo 16" - No caso de urn dos sócíos deleiate.g r.çi.ar-g.-di societade, deverá

notificar o outro sócio, por escritn, com antêcecJênçiá miniimà de 6d (séssenta) dias, e

seus haveres lhe serão reembolsaclos na modalidade que estabelece no artigo 14".

CAPITULO V

Da Dissolução da Sociedade

Artigo t7" - A Sociedade se dissolverá em caso de:

a) Mútuo consenso;
b) Nos demais casos da lei.

Artigo 18" - No caso de dissolução ou liquidação, à parte de cada sócio será calculada

na proporção de sua participação no Capital da Sociedade'

CAPITULO VI

Disposiçôes Gerais e Transitórias

Artigo 19" - Poderá, em qualquer tempo, ser alterado «: tipo Jurídico da Sociedade para

qualquer outro.

Artigo 20" - Administrador e sócio declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por leí especial, oi.r em virtude de

crcndenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que

temporariamente, o acesso a Cargos púbiicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborüo, concussãcl, peculato, ou contra a ecorr<.rinia p.rpular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Artigo 21" - Aplica-se subsidiariamente às disposiçóes contratuais previstas neste

instrumento, naquilo em que for omisso, dúbio ou lacunoso, às disposições legais

contidas na Lei n" L0.406 de 10 de janeiro de 2002, que institui o novo Código Civil

Brasileiro e, no que forem aplicáveis, as regras contidas na Lei n" 6-404/76, com as

alterações posteríores.

E por estarem justos e contratados, assinarn o presente instrumento particular

em 1(uma) via, presença das testemunhas abaixo, aceitam e ratificanr obrig;rndo-se

por si, seus herdeiros e sucessores a bem e fielrnente cumprir'

Porto Al de Setembro de 2016

é"'-'*' ?

PABLO BERNI\RDO MACHADO PINTO

RG n" l-088960826
Socío-Administrador

JEFERSON DU VEI

CRC/RS ne 75770
Testemu nha

(:
clo

RG n" 3O86823,28L
Socio-Ad min istrad or

C>--C)

ADRIANO NOLDE DA ROSA

RG:7079919631
Testem u n ha
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.es A Lr E BAçAp E§p§ Sou DACAo Do co lyrRATq-qo cl AL

EBPBEV AUp lTo Rla E-co§s u L

pÀBLO BÉRNARDO MACHADO PINTO, brasileiro, solteiro, iempresário, registrado no

lnstituto Brasileiro de Atuário'sob o n"'MIBA 2.454, nascido em O2/O8/ 1988, CPF n"

022.568.950-25, RG n" 1088960826, SJS/RS, residente e domiciliado na Estrada Chapéu {o
Sol, n" 06, Bairro Chapeu do Sol, Porto §legre/RS, CEP n" 91'787-03o, e

MAURíClCI ZORZI, brasileiro, solteiro, empresário, registrado no lnstituto Brasileiro de

Atuário sob o n' MIBA 2.458, nascido em 04/A211988, CPF n" 018'596.400-10, RG n'
3086821281, SJS/RS, resldente e domiciliado na Avenida Jacuí 767, Casa 3, Bairro,Sánta

;:.""-.,: J:;f:::::":::lffi.tasde reeponsab,idade rimitada que gira sob a

denominação social <Je BRPREV AUDITORIA Ê CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com sede em
porto Alegre/ RS, na Avenida Getúlio Vargas, ne 1151", sala 616, bairro Menino Deus, Porto Alegre,

RS, CEp: 90.150-005, inscrità no CNPJ sbb ns 18.615.216/OOO].-27, com seu Contrato Social

erquivado na Junta Ccjmertial clo Estado dg Rio Grande do Sul sob ne' 432O743O3O1,

íesolvern, cle conrum acordo, alterar e consoliclqr o seu Çontrato Social, nos seguintes

termos:

Cláusula Primeíra:

o .sócio PABLO'8ERNARDO MACHADO PINTO, acim'a qualificado, transfere onerosamente,

através de vencja, 25 (vinte e cinco) quotas, totali2ando RS 25,00 (vinte e cínco reias) ao

rrovo sócio, Nort'on G?rcia de Oliveira, brasileiro, solteiro, atuário, natural de Porto Alegre,

nascido em 2g/og/1996, cpF ne 86i.667.+gO-Og, RG ns 3106091295, SSP/DI RS, residente e

donriciliado na Avenida Cororrel Aparício Borges, ns L287, Bairro Glória, Porto Alegre/RS, CEP

na,90.680-570, dando plena quitação na presente assinatura deste instrumento.

O sócio MAURíCIO Zi)RZl, acima qua.lificado, transfere onerosamente, através de venda, l5
(vinte e cipco) quotas, totalizando RS'25,00 (vinte e cinco reias) ao novo sócio, Norton Garcia

dr: Lrliveira, brasileiro, solteirc.:, atuário, natural de Porto Alegre, nascido em28/O811996, CPF

ns 861.667.430-68, RG ne 3LO6091295, SSP/DI RS, residente e domiciliado na Avenida

Coronel Aparício Borges, ns.L287, Bairrb Glória, Porto Alegre/RS, CEP ne 90.680-570, dando

piena quitação na presente assinatura deste instrurnento.

Cláusula Segunda:

O objeto social passa a ser

- Consuitoria e auditoria aluarial (6627-5102);
- Ccrnsultoria em gestão para jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas (7OZO-a/OO);

- Consultoria em gestão previdenciária, financeira e administrativa |7O2O-4/OO);

,\
h
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Avaliação de políticas públicas municlpais, estaduais e federais (54L2'4/OO);

- cursos de treinamento na área previdenciária pública (8599-6/99)i .

- Consultoria na área de estatística 17A9O'L/991.
- Consultoria pàra compensação previdenciária (749O'7/99);

- Consultoria para realização de censo previdenciário (7490-1/99); ' :
- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computadoi' Não Customizáveis (6203- '

1/oo).

Cláusula Terceira

Em razão das alterações ora f«rrmalizadas, resolvem os sócios consolidar o contrato sociàl

tlOS SegUintes termos.

L L CONSOLIDADp

.t

CAPITULO I -. 
.

Do objeto, Sede e Foro Jurídico da Sociedade
\1

\,

Artigo ls - A presente sociedade terá como-obletivo social:

- Cons'ultoria e auditoria atuarial (662L-5/O2l;

- Consultoria em gestão para jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas |IOZO-4/OO\;

- Consultoria em gestão previdenciária, financeira e administrativa l7OzO'a/OO);
. Avaliação de políticas.públicas municipais, estaduais e federais (84L2'4/OO\;

- Cursos de treinamento na área previdçn.iárlu pública (8599-6199);

-Consultoria na área de estatística 17a9A-1./991.
- Co n su ltori a pa ra com pe nsa ção previden ciá ria {7 490'L/991;
- Consultoria para realização de censo previdenciário (7490-1/99);

- Desenvolvimente e Llcenciamento de Programas de Computador Não Custonrizáveis (6203-

r./oo).

Artigo Z" - A sede da sociedade cita na Avenida Getúlio Vargas, ne 1151', sala 616, bairro

Menino Deus, Portc Alegre, RS, CEP: 90'150-005'

Artigo 3" - Para.Quatquer ação emergente deste contrâto, desde já o foro na Cidade de

eorto Rlegre/RS, renunciando.as partes a qualquer outro por mais privilegiado'que seia' .

CAPITULO II .

Do Pr.alo, tnício d.eAtividadesrOenonlínação Social e

Ad rninistração da SocÍedade

ry
{\
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Artigo 4o A sgci-eclade é constituída por pÍazo indeterminacio, tendo seu irrici,u ern 19 de

iunho de 2013.

Artigo 5" '- A sociedade girará sob o nomà empresariál de BRPREV AUDITORIA E

CO NSULTORIA ATUARIAT LTDA.

Artigo 6" - A Administração e uso d.o nome empresarial serão exercidos por ambos os sócios,

que assinarão de forma isolada, cabendo a eles representar a sociedade ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir piocuradores pala

representá-lo e representar a sclciedade onde precisar, exceto compra e venda de bens

imóveis.

parágrafo único - Fica expressamente vedado o uso da sociedade'em negócios estranhos

aos seus interesses sociais, bem como o uso em avais, fianças, endossos ou abonos em favor.

de terceiros e alheios aos negócios da sociedade. . 
_

CAPITULO I!I

Do Capitã1, Da.Responsabilidade dos Sócios

Artago Z" - O Capital social da socieclade é de 5.000 (cinco mil) cotas de capital no valor

nom-inal de Rs 1,O0 (um real) cacla uma,.queimportâm na quantia de R$ 5.o00,o0 (cinco mil

reais), valor totalmente integratizado e Subscrito em moeda corrente naciorrai'

Ârtigo E" - o Capital Social fica assim distribuído entre o§ sócigs:

PABLO BERNARDO'MACHADO P|NTO, detentor 2.475 (duas mil e quatrocentos e setenta e

cinco mil) cotas de capital no valor nominal de RS 1,0O (um real) cada uma, que irriportam na

quantia áe Rs 2.a75,0O (dois mii e quatrocêntos e setenta e cinco reais) que correspondem a

49,50% do caPital social' , .

MAURíC|O ZORZI, detentor 2.475 (duas mil e quatrocentos e setenta e cinco mil) cotas de

capital rro valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que importarn na quantia de R$

2.q75,0O (dois mil e quatrocentos e setenta e cinco reais) que correspondem a 49,50% do

;HT§:|R'crA DE oLrvErRA, t1etentor 50 (cinquenta)crrtas de capital no valor nominalde'

R5 1,OO (um real) cada uma, que importam na quantiê de Rs 5O,0o (cinquenta reais) quê

corresponde m a I%o do capital socral.

A4igo 9, - A responsabilidaàe de cada sócio é restrita ao v'alor de suas quotas, mas todos.

respondem solidar:iamente pela integraliz'àção do capital social'

Artigo 10. - Ao término cje cada exercício social, em 31. de dezembro, o AdmlnistradÔr

presiará contas justificadas de sua,administração, procedendo. à elaboração do inventário'

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico'

f,r
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Artigo ll" - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios se reunirão

pôra discutir e votar âs contas

CAPITULO IV.

Do Pró-Labore, Dos Direitos e Deveres dos sócios entre si e para

' Com a Sociedade.
\

Artigo 12" - Serão definidos de comum acordo entre os sócios:

, a) O Pró-Labore, nb que se refere ao valOr e epoca .do pagamento; observada'a

legislação tributária er'rr vlgr:r.

b) O resultado (Lucros ou Perdas) apurado A ser pago ou restituído por todos ôs
' 

. sócios na proporção da participação de cada um no Capital Social, ou ainda poderá

ficar em Reserva de Capital para futura destinação'

c) o resultado (Lucros ou Perdas) poderá ser apurado em balanço, no final do

exercício sgcial ou.em balancetes ou balançcis. intermêdiários levantados.mensais,.
' trimestral ou semestralmente, conforme a necessidade da empresa.

Artigo 13' - As quotas da sociêdaâe são indivisíveis e não podeiao ser.cedidas ou

transferidas sem o expresso c'onsentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preçgs

e condições, o direito de preferência o sócio que queira adquiri-las, no caso de algum

quotista pretender vender às quei possui.

Artigo 14" - No caso de falecimento cle um dos sócios a sociedade não se dissolverá, e, os

herdeiros, de direito, continuarão na sociedade, salvo se o sócio remanescente concgrdar

em excluí-lo da sociedade. Se optar pela sua retirada, seus haveies serão apurados com base

em Balanço e lnventário Gêral dos bens, diieito e obrigâçôes da sociedade e'pagos de

Çomum acordo.

Artigo 15" - É livre a cessão.ou, transferência de quotas'entre os sócios"-l'odavia, egteshão

poderão, em qualquer hlpótese, gravá-los a terceiros estranhos a soctedade, salvo com

expresso consentirnento dos demais sócios'

Artigo 16o - No caso de um clos sócios desejarem retirar-se da sociedade, deverá notificar o

outro socio, por escrito, com'antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e Seus haveres lhe'

serãÔreembolsadclsnamodaiio"deàueestabelecenoartigo14".
.,

CAPITULO V

Da Dissoluçãb da Sociedade

Artigo 17" - A Sociedade se dissólverá em caso de: 
.

a) MÚtuo consenso;
b) Nos demais casos da lei.

Arti'o lg" - No caso de dissolução ou liquídação, à parte de caria sócio:será calculada na'

próporção de sua participação no Capital da Sociedade'

K
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CAPITULO VI

Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 19" - pgderá, em qualquer tempo,'ser alterado o tipo Jurídico da Sociedáde para

qualquer outro.

Artago 20" - Adrninistrador e §ócio declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de,

coridenação criminal,. ou por se eÀcontrar sob. os efeitos dela, a pena vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos Êúblicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçãg,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sistêma

financeiro nacional, cohtra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consurno, fe pública., ou a propriedade.

Artigo 2L" - Aplica-se subsidiariamente às disposiçõàs contratuais previstas neste

instrunrento, naquilo em que for omisso, dúbio gu'lacunoso, às disposições legais contidas;

na Lei n" 10.406 de 10 de janeir.o de 2O02, que institui o novo Código Civil Brasileiro e, no

que forem aplicáveis, as regrassontidas na Lei n" 6.404/76, com as alteraÇões posteriores.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 1.

(uma) via, presença das testemunhas abaixo, dceitam ti ratificam obrigando-se por si, seus

tterijeiros e sucessores a bem e fielmente cumprir.

Porto Alegre, 12 de junlrr:' de 2018
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CONSOLI D/TCITO DE CONTRATO/ESTA TUTC

tLNto(A). sR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

2062

i-i,...i,-,, : -, ',' i-jt' ,.,, ue:Íerittrgnto clo seguinte ato:

do Comércic>
Agente

QTDI DESCRIÇAO DO A"rO / EVENTO

ALTERACAO

1

1
I 002

N" FCN/REMP

i'i., i-,. UÜtJIGO CODIGC DO
'v'iiri.., iiO ATO EVEN]-O

E.RPBEVÁUDITORIAEÇONSULTORII\ÁTUA LTDA

(cla Empresa ou do Agente Auxíliar dr: Comércio)

200 1

2003

1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

DECISÃO COLEGIADA

_l_l-
Data

Responsável

Processo em Ordem
A decisãof] srrr,r

Data ResponsávelData Responsável
[nrno )*-t.!)!

ii,i
L---.-i

ir.i: r rr.:. jr ; L. i ri[-rÍeSai ial(.aiS; rgual(aiS) OU sert-relhante(s)

[---l s'i,'t

.I I. :.]ÃCI SINGULAR

5a Exigência4'Exigêi'tcia3o Exigência2a Exigência

tln

VogalVogalVogal

Presidente da Turma

,,t '.-';'-, ...; (-(f L L:C|ADA

Ü,-;,.,i)t;SSc em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

i'r i-.,.,esso deferirjo. Publique-se e arquive-se'

irr ir,-resso indeferido. Publique-se'

l\ilir)isterio da Eoonornia
Sectetaria cle Governo Digital
t)cpartalrento Nacional c1e ttegistro E,rnpresarial e lntegração
Secretaria de Desenvolvinrento EconÔrnico e Turismo

1i ., r. i l'.'(iL' 1..)Ll

t, r; i'irr iltltfat U[:)

"{i:J 207 430301

EQRTO ALEGRF;

Local

1j-Qezernbro 2QJ 9.

Data

DEí*)lSr\O STNGULAR

irrt-,cesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

i)ri;r;t; sso deterido. Publique-se e arquive-se.

i-r i.,cesso indeferido. Publique-se.

Representante L-egal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio:

Nome: -

Assinatura:

2u Exigência 3o Exigência 4" F-xigência 5u Exigência

tl
__l_l

Data Responsável

J,rÍlta (--ômercial, lnclustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

...(jrr,ricu registro sob o ^" s227o3ô em 12i12t2o19 ciu ilrifresa BRPREV AUD-lroRlA E coNSULToRIA A"ruARlAL LTDA ' Nire 43207430301 e

i,,otocoio 194960781 - r1n2l2-o1g. Autentioação: g+zFeàÍ=eeoeBfiBos7Egl718BB2Fc444642c3FDs carlos vicente Bernârdoni Gonçalves -

:rj.rcrei.irio-Geral. para validar este docurnento, acesse trtrp:/t;r.rcisrs.rs.go-v-br/v.alidacao e inforÍne no do protocolo 19/496'078-1 e o código de

.jcauralrÇa ,lu7v Esta oopia foi autenticada digitíalmente e assináda en 16t1212O1g por carlos viÇente Bernardoni Go.calves sFcrêtárlp-Geral
ieíilttí&ií; pá9.1/10
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JUNTA COIVIERCIAL, INDUSTRIAL E. SERVIÇos Do
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

\7

ldentificação do Processo

.078- 1

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Norne

01 8.596.400-1 0 r\4AURIClro ZORZI

Pagirra 1 de 1

-d . .Jurlta (lcmercial, lnclustrial e Serviços do Rir: Grande do Sul
,ç., cerrifico registro sob o no s227o3o em 1zt12t2o1g da Empresa BRPREV AUDlroRlA E cr:n'sulroRlA ATUARIAL LTDA , Nire 4320743o3o1 e
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3o:qLreHnçÃO E JOÍlSOl-toeCÃO oO CONTnATO SOCtnL

BRPRFV AgDITOBIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

pABLO BERNARDO MACHADO PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, registrado no lnstituto

Brasileiro de Atuário sob o n" MIBA 2.454, nascido em02/08/1988, CPF n" O22.568.950-25'

ItG n" 1O8g960826, sJS/RS, residente e domiciliado na Estrada chapéu do sol, n" o6, Bairro

Chapéu do Sol, Porto Alegre/RS, CEP n" 91.787-030,

MAURíCIO ZORZ1,brasileiro, solteiro, empresário, registrado no lnstituto Brasileiro de Atuário

sob o n" MIBA 2.458, nascido em O4l02/1988, CPF n" 018.596.400-10, RG n" 3086821281,

SiS/RS, residente e domiciliado na Avenida Jacuí 767, Casa 3, Bairro Santa Tereza' Porto

Alegre/RS, CEP n" 90.81O-150, e

NORTON GARCIA DE oLlvElRA, brasileiro, solteiro, atuário, natural de Porto Alegre, nascido em

28/A8/1,996,cpF ns a61.667.430-68, RG rre 3106091-295, SSP/Dl RS, residente e domiciliado na Avenida

coronel Aparício Borges, ne t287 , Bairro Glória, Porto Alegre/RS, CEP ns 90.680-570'

Unicos sócios quotistas da sociedade porquotas de responsabilidade linritada que gira sob a

Cenominação social «le BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA' corn sede em

l-,orto Alegre/ RS, na Avenida Getúlio Vargas, ne 1151, sala 616, bairro Menino Deus, Porto Alegre,

RS, CEP: 90.150-005, inscrita no CNPJ sob ne 18.615.21-6/OOOL-27, com seu Contrato Social

arquivado na Junta comercial do Estado do Rio Grande do sul sob ns 43207430301, resolvem,

de comum acordo, aiterar e consolidar o Seu Contrato Social, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira:

O socio PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, acima qualificado, transtere oÍlerosamente'

ütravés de venda, 25 (vinte e cinco) quotas, totalizando RS 25,00 (vinte e cirrco reais) ao novo

sócio, GUILHERMO MÜLLER DE OLMIRA, brasileiro, atuário, solteiro, nascido em

2g/ouLgg6, natural de Porto Alegre - RS, inscrito no cPF- sob no o3958157A33' portador

da carteira de identidade no 21)g39473i, SSp/RS, residente e donriciliado na Rua São

Vicente 4g5 - Apartamento 1o2, Bairro Rio Branco, Porto Alegre (RS), CEP: 90630-18o,

dando plena quitação na presente assinatura deste instrumento'

O sócio MAURíC|O ZORZI, acima qualificado, transfere onerosamente, através de venda' 25

(vinte e cinco) quotas, totalizando Rs 25,00 (vinte e cinco reais) ao novo sócio GUILHERMO

MúLLER DE OLIVEIRA, brasileiro, atuário, solteiro, nascido em 29lO!/ 1996' natural de

porto Alegre - RS, inicr-it'o no CPF sgb no 03958157033, portadorda carteira de iclentidade

no 21O9394731, SSP/RS, residente e domiciliado na Rua São Vicente 495 - Apartamento

102, Bairro Rio Branco, porto Alegre (RS), cEP: 90630-180, dando plena quitação na

presente assirratu ra deste instrulrnento'

Cláusula Segunda:

i: nr razão das alterações ora forrnalizadas, resolvem os sócios consolidar o contrato social nos

seguintes termos.

g;, . :.:lli 
"',i[;1:',7: 

gH'i"? &:;â'iE ;"1i,?r?iã13".:"E"dij::1?1f11yâu..,roRrA F- coNSULroRrA. AruAFrA'. r-rDA ' Nire 432a743o3o1 e

; 
r)rürocoio 194960281 - 11i12,201g Autenticação: sarreórggosetzeoszEúzt aÍ)ezrcamaq2c3FDg carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

rjecietário-Geral. parâ validar este dooqmenrc,, ãcesse http://iu"i"r" rs.gor.orlvalidacâo e informe no dc protoccio 19/496 078-1 e o código de
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CAPITULO I

Do objeto, Sede e Foro Jurídico da Sociedade

Artigo 1e - A presente sociedade terá como objetivo social:

- Consultoria e auditoria atuariâl (662!-5/02);
- Consultoria em gestão para jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas (7O2O-A/OO);

- Consultoria ern gestão previdenciária, financeira e administrativa (7O2O- /OO);

- Avaliação de políticas públicas municipais, estaduais e federais @an-a/Oo);
- Cr.rrsos de treinamento na área previdenciária pública (8599-6/99);
- Consultoria na área de estatística (749j-t/99l.-
- Con su ltoria pa ra corn pensação previdenciária (7490 -1'/99\ ;

- Corrsultoria para realização de censo previdenciário Qa9O:l/99l.;
- Desenvolvimento e Licenciarnento de Programas de Computador Não Customizáveis (6203-

1/00).

l\rtigo 2" - A sede da sociedade cita na Avenicla Getúlio Vargas, ns 1151, sala 616, bairro

Menino Deus, Porto Alegre, RS, CEP: 90'150-005.

Artigo 3" - para Qualquer ação emergente deste contrato, desde já o foro na Cidade de Porto

Alegre/RS, rentrncianCo as partes a qualqueroutro por mais privilegiado que seja

CAPITULO II

Do P razo,lnício de Atividades, Denominação Social e
Administração da Sociedade

Artigo 4" -A sociedade é corrstituída por prazo indeterminado, tendo seu inicio em 19 de

Junlro de 2013.

Artigo 5" - A sociedade girará sob o nome empresarial de BRPREV AUDITORIA E

CONSU LTORIA ATUARIAL LTDA.

Artigo 6" - A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos por ambos os sócios,

que assinarão de forma isolada, caberrdo a eles representar a sociedade ativa e passivamente,

juriicial e extrajudicialmente, podendo constituir procuradores para representá-lo e

representar a sociedacle onde prer:isar, exceto compra e venda de bens irnóveis'

parágrafo único -- Fica expressanterrte vedado o uso da sociedade em negocios estranhos aos

seus interesses sociais, benr como o uso em avais, fianças, endossos ou abonos em favor de

terceiros e alheios aos negócios da socieciade.

;. Junta Con-rercial, lnoustrial e Serviçcrs clo Rio Grande do Sui

certifico registro so5 o no s227o3o em 1zl12t2o1g da Ernpresa aRPREV AutllroRlA E CoNSULToRIA Ai-uARlAl' [-TDA, Nire 4320743o3o1 e

lie(jretáric-Ger a,,. q.ara validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.Drlvalitjacac e rnfornre n" do irrotooo!(t 191496 078'1 e c có<iicjo de

r 'êÀxLos 60IsLvEt
SECREIARIOGEEAL
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CAPITULO III

Do Capital, Da Responsabilidade dos Sócios

Artigo 7" - O Capital social da sociedade é de 5.0O0 (cinco mil) cotas de capital no valor nominal

cje RS j.,OO (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 5.00O,0O (cinco mil reais),

vaior totalmente integralizado e subscrito em moeda coÍrente nacional.

Artigo 8" - O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios:

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, detentor 2.45O (duas mil e quatrocentos e cinquenta)

cotas de capital no valor nominal de RS 1,OO (um real) cada uma, que importam na quantia de

RS 2.475,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondem a 49,OO%o do capital

social.

MAURíCIO ZORZI, detentor 2.450 (duas mil e quatrocentos e cinquenta) cotas de capital no

valor nominal de Rs 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de Rs 2.45O,00 (dois

mil e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondem a 49,00% do capital social.

NORTON GARCIA DE OLIVEIRA, detentor 5o (cinquenta) cotas de capital no valor nominal de

RS 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 50,00 (cinquenta reais) que

correspond em a 1.%o do capital social.

GUILHERMO MüLLER DE OLIVEIRA, detentor 50 (cinquenta) cotas de capital no valor

rrorninal de RS 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 50,00 (cinquenta

rcjis) que correspond em a 1%o tJo capital social.

Artigo 9" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solldariamente pela integralização do capital social'

Artigo 10" - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

baianço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Artigo L1" - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios se reunirão

para discutir e votar as contas.

CAPITULO IV

Do pro-Labore, D«rs Direitos e Deveres dos Sócios entre si e para

Com a Sociedade

Artigo 12" - Serão definidos de cornum acordo entre os sócios:

a) O Pró-Labore, no que se refere ao valor e época do paganrento, observada a

legislação tributária em vigor.

;irrrta Contercial, ln'Jush ial e Sewiços tjo Rio Grande do Sul

rL.rriji(--o i.egistro sob o n" 522'tA3O em 12t12t2O19 da Empresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA ' Nire 43207430301 e

ijÍotocoto 19496ç)7a1 - 11t12tZO1g. Autênticação: g+zpgófAaogB178657E95718BB2F}444642C3FD9' Carlos Vicerrte BernarConi Gonçalves -

jccÍí,ráí;o-Ger al. para validâr este clocumento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e irrforme no cJo protocolo 191496 078'1 e o código de

:<rgurâriçaduTvEstacóplaloi autenticadadigital[terrteeassináda ent16t12l2O19poi'CarlosVicenteBernsrdoni Goncalves secÍetárip-Geral'
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c)

O resultado (Lucros ou Perdas) apura<Jo a ser pago ou restituído por todos os sócios

na proporção da participação de cada um no Capital Social, ou aínda poderá ficar

em Reserva de Capital para futura destinação.
C) resultado (Lucros ou Perdas) poderá ser apurado em balanço, no final do exercício

social ou em balancetes ou balanços intermediários levantados mensais, trimestral

ou semestralmente, conforme a necessidade da empresa.

v

V

l\rtigo 13" - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, err igualdade de preços e condições,

o direito de preferência o sócio que queira adquiri-las, no caso de algunr quotista pretender

vender às que possui.

Artigo 14" - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, e, os

herdeiros, de direito, continuarão na sociedade, salvo se o sócio remanescente concordar em

excluí-lo da sociedade. Se optar pela sua retirada, seus haveres serão apurados corn base em

Balanço e lnventário Geral dos bens, direito e obrigações da sociedade e pagos de comum

:rcordo.

Artigo 15" - É livre a cessão ou transferência de quotas entre os sócios' Todavia, estes não

porierão, ertr qualquer hipótese, gravá-los a terceiros estranhos a sociedade, salvo cont

expresso consentirnento dos demais sócios.

Artigo 16" - No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da sociedade, deverá notificar o

outro socio, por escrito, com alltecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe

serão reembolsados na modalidade que estabelece no artigo 14".

CAPITULO V

Da Dissolução da Sociedade

Artigo 17" - A Sclciedade se dissolverá em caso de:

a) Mútuo consenso;
b) Nôs demais casos da lei'

Artigo tg" - No caso de dissolução ou liquidação, à parte de cada sócio será calculada na

proporção de sua participação no Capital da Sociedade'

CAPITULO VI

Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 19" - Poderá, em qualquer tempo, ser alteraclo o tipo Jurídico da Sociedade para

clualquer outro.

Artigo 20. -Administrador e Sócio declaram, sob as penas cla lei, de que não estão impedidos

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

:gr { lLri}ta Cot'}lercial, lrldr-rsttial e Serviço§ ao Rio Grande cio Sul

:ri cerrifico registro sob o no szzlazo ern 12i12t2o19 cja Ernpresa BRPREV AUDlroRlA E col'lsulToRlA ATUARIAI- LTDA ' t'lire 4320743o3o1 e

., . prctocoto 194960781 - lltlztzolg. Autenticação: s+zreóraoogB1786s7E957 l8B82FC444642c3FD9. carlos Vicente Bernardoni Gcnçalves -

:jecreiúrio-Geral. para validar este rlccumento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e inÍornre nc do protocolo 19/496 078-1 e o código de

r "cãhlos coNsLv



(rirninal, ou por se encor)trar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, cle prevaricação, peita ou suborno'

concussão, peculato, ou contía a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade.

Artigo ZL" - Aplica-se subsirliariamente às disposições contratuais previstas neste

instrumento, naquilo em que for ornisso, dúbio ou lacunoso, às disposições legais contidas na

r_ei n. 10.406 de 10 de janeiro deZOO2, que institui o novo Código Civil Brasileiro e, no que

forem aplicáveis, as regras contidas na Lei n" 6.404/76, com as alterações posteriores'

E por estarenr justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 1

(i-rma) via, presença das testemunhas abaixo, aceitam e ratificam obrigando-se pÜr si' seus

herdeiros e sucessores a bem e fielmente cumprir'

Porto Aiegre, 04 de Dezerttbr o de 2019

\-/

\/

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO

RG n" 1088960826
Sócio-Ad ministrador

NORTON GARCIA DE OLIVEIRA

RG n" 3106091295
Socio

MAURíCIO ZORZI

RG n" 3080821281
Sócio-Admitristrador

GUILHERMO MÜLLER DE OLIVEIRA
RG n" 2L0939473L

Sócio

*' . ;lJli,"Tffi:ffi [?:'F'&]üS":ii]ir73isi:!"T!r:"1?Illlyluo,roRrA E coNSULroRrA ATuARIA' LrDA , Nire 4s2o't43o3o1 e

. píoioüoio .i9,19607g1 - 11t12izo.tg.Autenticaçáo: g+,,raàraaosetzeoszÉglzt esezçc+qqaq2c3F)g' carlos Vicente t3ernardoni Gonçalves -

::;-1cietá.;o-(jeral. para validar cste documento, acesse http://ju"irr*.rr.gou.brivalidacac e informe no do pÍotocolo'19/496 078-1 e o código de
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5E ALTERACÃO E çONSOLIDACÃO LO CONTRATO SOCIAL

Elr p &E\LAU_ru§AN s U Lro RIA Aru AR IAL LrqA

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, brasileiro, solteiro, empresário, registrado í1o lnstituto
Brasileiro de Atuário sob o n" MIBA 2.454, nascido em 02/08/1988, CPF n" 022.568.950-25, RG

n" 1"O88960826, SJS/RS, residente e domiciliado na Estrada Chapéu do Sol, n" 06, Bairro Chapéu

cJo Sol, Porto Alegre/RS, CEP n" 91.787-O3O,

M.SURíCIO ZORZI, brasileiro, solteiro, empresário, registrado no lnstituto Brasileiro de Atuário
sob o n" MIBA 2.458, nascicjo em Aa/O2/1988, CPF n" 018.596.400-10, RG n" 3O8682128'J,,

SJS/RS, residente e domiciliado na Avenida Jacuí 767, Casa 3, Bairro Santa Tereza, Porto
AiL-gre/iRs, CEP n' 90.810-150,

NORTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, atuário, natural de Porto Alegre, nascido em

Z8/O8/Lgg6, CPF ne 861.667.430-68, RG ne 3106091295, SSP/DI RS, residente e domiciliado na Avenida

Coronel Aparício Borges, ne 1287,Bairro Glória, Porto Alegre/Rs, CEP ne 90.680-570, e

GUTLHERMO MÜLLER DE OLIVEIRA, brasileiro, atuário, solteiro, nascido em 29/O1/L996,
rratural de Porto Alegre - RS, inscrito no CPF sob ne 03958L57033, portador da carteira de

identidade ns 210939473L, SSP/RS, residente e domiciliado na Rua São Vicerrte 495 -
/\partarÍrento 102, Bairro Rio Branco, Porto Alegre (RS), CEP: 90630-180, e

RAQUEL BEATRTZ GRINGS, brasileira, solteira, estudante, nascida em26/09/1998, CPF ns 026.093.160-
89, RG ne 4099751572, SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Coronel Genuírro, no- 433, apto 603,

bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP: 90010-350.

Ulicos sócios quotistas oa sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira sob a
clenominação social de BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com sede em

Porto Alegre/ RS, na Avenida Getúlio Vargas, ns 1. 151", sala 616, bairro Menino Deus, Porto Alegre, RS,

CEp: 90.150-005, inscrita no CNPJ sob ne 18.615.216/OOO1,-27, com seu Contrato Social

arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob ne 43207430301. resolvem,
de comum acordo, alterar e consolidar o seu Contrato Social, nos seguintes termos:

CIáusula Primeira:

Retira-se da sociedade o sócío, GUILHERMO MÜLLER DE OLIVEIRA, acima qualificado,

transferindo onerosamente, através de venda, 25 (vinte e cinco) quotas, totalizando RS 25,OO

ivii-rte e cinco reais) ao sócio PABLO BERNARDO MACHADO PINTO, acima qualificado, e 25

(vinte e cinco) quotas, totalizando RS 25,00 (vinte e cinco reais) ao sócio MAURíC|O ZORZI,

acirra qualificado, dando plena e total quitação mediante a assinatura do presewnte

tr rst r'u ntento.

Cláusula Segunda:

A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios PABLO BERNARDO

MACHADO PINTO e MAURíCIO ZORZI, que assinarão de forma isolada, cabendo a eles

rcpresentar a socieda<je ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo constituir

t;" iunl;r Cornercial, lndustrial e Serviços do Rio GÍanoê do Sul

--uÍliíiui.r iegistro sob <t rf 743'47C6 en::25t1112O2A da Empresa BRPREV AUDITORI/\ t: CONSULTORIA AIUARIAL t' fDA , Nire 432C7430301 e
'. i)Íotocolo 2-07309949 - 12i11t2O2O. Autenticação: E185í738C35E1CCE8A72C348C2B1F2744C81AF4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

tli)cÍciáriô-Geral. Parà vâlidar este docrimento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validactro e informe no do protocolo 2O173O.994-9 e o código de
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lrr.ocuradores para representá--lo e representar a sociedade onde precisar, excetc) compra e
venda de bens imóveis.

Cláusula Terceira:

L"rrr razão das alterações ora formalizadas, resolvem os sócios consolidar o contrato social nos

seguintes termos.

co NTRATO SOCIAL CO N_Sg l=lErAD O

CAPITULO I

Do objeto, Sede e Foro Jurídico da Sociedade

Artigo le - A presente sociedade terá corno objetivo sociai:

- Consultoria e auditoria atuarial (6621-5/02l;
, Consultoria em gestão para jurídicas públicas e privadas e pessoas físicas (7O2O'a/OO);

- Consultoria em gestão previdenciária, financeira e administrativa (7O2O-a/OO);

- itvaliação de políticas públicas municipais, estaduais e federais $ D- /OO);
- Cursos de treirrameÍrto na área previdenciária pública (8599-6/99);
- Consultoria na área de estatística {749O-'I/99).
- Consultoria para cornpensação previdenciária (7490-t/99);
- Consultoria para realização de censo previdenciário!ag}'L/99);
- Desenvolvimento e Licenciamento de Programas de Computador Não Customizáveis (6203-

1/oo).

Artigcr Z" - A sede da sociedade cita na Avenida Getúlio Vargas, ne 1151, saia 616, bairro

lVlenino Deus, Porto Alegre, RS, CEP: 90.150-005.

Artigo 3" - Para Q.ualquer ação emergente deste contrato, desde já o foro na Cidade de Porto

lrir:gre/RS, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CAPITULO II

Do P razo,lnício de Atividades, Denonlinação Social e
Administração da Sociedade

Artigo 4o - A sociedade é constituída por prazo indeterminado, tendo seu início em 19 de Junho

cie 2013

Artigo 5" - A sociedade girará sob o nome ernpresarial de BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA

ATUARIAL LTDA.

b. JLrnta Ccrntercial, lndustrial e Serviços do Rio Grândê do Sul

'. - 
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sc,;r.etário-Geral. para validar este documento, acesse nttp://jucisrs.rs.gov.trr/validacao e informe no do protocolo 20/730.994-9 e o cÓdigo cle

segurânçac02cEstacópiafoi autenticadaciigitalmenteeassinacla em27111t2O2O porCarlosVicenteí3ernardoni GorlÇalves--qeÇretário-Geral'
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Artigo 6" - A Administração e us<.r do nonre empresurial serão exercidos pelos sócitls PABLO

BERNARDO MACHADO plNTo e MAURíCIOZORZI, que assinarão de forma isolada, cabendo a

etles representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo

cttnstituir procuradores para representá-lo e representar a sclciedade onde precisar, exceto

corÍrpra e venda de bens imóveis.

parágrafo único - Fica expressamente vedado o uso da sociedade em rregócios estranhos aos

scus irrteresses sociais, bem como o uso ern avais, fianças, endossos ou abonos ettt favor de

terceiros e alheios aos negócios da sociedade.

CAPITULO III

Do Capital, Da Responsabilidade dos Sócios

Artigo 7" - O Capital social da sociedade é de 5.0O0 (cinco mil) cotas de capital no valor nominal

de Rs 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de Rs 5.000,00 (cinco mil reais), valor

totalt-nente integralizado e subscrito em moeda corrente nacional.

Artigo 8" - O Capital Social fica assirn distribuído entre os sócios:

PABLO BERNARDO MACHADO PlNTo, detentor de 2.450 (cJuas rnil e quatrocefitos e çinquanta)

,-i-:tri: cie capital no valor nominal cje RS 1,00 (um real) cada uma, que importarn na r;uantia de

RS 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondetn a 49%o do capital

:ocia l.

MAURíCIO ZORZI, detentor de 2.450 (duas mil e quatrocentos e cinquanta) cotas de capital no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de R$ 2'450,00 (dois

mil e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondem a 49Yo do capital social.

NORTON GARCTA DE OL|VEIRA, detentor de 50 (cinquenta) cotas de capital no valor nominal de

RS 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 5O,00 (cinquenta reais) que

correspondem a t%o do capitalsocial'

RAQUEL BEATRIZ GRINGS, detentora de 50 (cinquenta) cotas de capital no valor nominal de Rs

1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de RS 50,00 (cinquenta reais) que

correspondem a lYo do capitalsocial'

Artigo 9. - A responsabiliclade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

, i:spondern solidariamente pela integralização do capital social.

Artigo 10. -Ao término de cada exercício social, em 31 de dezernbro, o Adrninistrador prestará

cor)tas justificadas de sua administração, proce<Jendo à elaboraçãcl do inverttário, cir.r balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Artigo L1." - Nos quatro rrteses seguintes ao termino do exercício social, os sócios se reunirão

pilra oiscutir e votar as contas

,,, ...;unla Cortrercial. lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
'' ., cãii*r*ilôi*,ià"oúon"7438206 ernzt,tlltzozodaErnpresaBRPREVAUDlloÍtlAEcoNSUL.ÍoRlAÉ\1 IJAR!Al- l-|DA,Nire43207434301 e

i)rotocoro 2C7309949 - lz.t1.t1ZO2O. Auterlticação: t tBs"l'zs6c35E1CCE8A72C31BC2B1f'?-744CtJ1AF4. carios viuenie Bernardoni Gonçalves -

:jcL-,êtário-Geíat. para valiciar este docurrrento, acêsse http://jucisrs.rs.gov.br/validacâo e informe n" cjo protocolo 2ol73o'994'9 e o código de
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CAPITULO IV

Do pró-Labore, Dos Direitos e Deveres clos Sócios entre si e para

Com a Sociedade

Artigo 12" - Serão definidos de comum acordo entre os sócios:

a) O pró-Labore, no que se refere ao valor e época do pagamento, observada a
legistação tributária em vigor.

b) O resultado (Lucros ou Perdas) apurado a ser pago ou restituído por todos os sócios

na proporção da participação de cada um no Capital Social, ou ainda poderá ficar em

Reserva de Capital para futr.tra destinação.
c) O resultado (Lucros ou PerrJas) poderá ser apurado em balanço, no final do exercício

social ou em balancetes ou balanços intermediários levantados mensais, trimestral ou

semestralmente, conforme a necessidade da empresa.

Artigo 13" - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas

Juíl) o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o

direito de preferência o socio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender

vender às que possui.

Artigo 14" - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, e, os

heitieiros, de direito, continuarão na sociedade, salvo se o sócio remanescente concordar em

excluí-lo da sociedade. Se optar pela sua retirada, seus haveres serão apurados com base em

tsalanço e lnventário Geral dos bens, direito e obrigações da sociedade e pagos de comum

ai-ordo.

Artigo 15" - É livre a cessão ou transferência de quotas entre os sócios. Todavia, estes não

poclerão, em qualquer hipótese, gravá-los a terceiros estranhos a sociedade, salvo com

expresso consentimento dos demais socios.

Artigo 16" - No caso de um dos sócios desejarem retirar-se da sociedade, deverá notificar o

outr<-: socio, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe

serão reembolsados na modalidade que estabelece no artigo 14"'

CAPITULO V

Da Dissolução da Sociedade

Artigo L7" - A Sociedade se dissolverá em caso de:

a ) M útuo conse l'lso;

b) Nos demais casos da lei.

Artigo 18" - No caso de dissolução ou liquidação, à parte de cada sócio será calculada na

proporção de sua participação no Capital da Sociedade.

CAPITULO VI

Dispüsições Gerais e Transitórias

- t,Íiir Cirnrerüiai, lt-)dustÍial e Serviços do [1lo Grande c1o Sul
!-,irrLrr.u reçyistrs sob o n" 743E7ü6 en 2sl11t2o2o oá Énrpresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA , Nire 432o743o3o1 e

,)ictocoro ?o73}gg4g - 12t11t2O2Q. Auteirtrcaçiio: ErgstTaacosElÇCE8A72CJ?4,C2B1F2-74!tC81AF4 C--arlos Vic'ente.Bernardoni Gcnçalves -

;ecÍetáÍ;c-Geral. para validar esre docuntento, âÉesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 2An3O 994'9 e o código de

.r*,àt!,-.",:l/r. :..'' pág. 6i 1c. -êtiLos ccÀchlvEs
<'.TFÍÀTIMEFÁf



Artigo X9"- poderá, em qualquer tempo, ser alterado o tipo Jurídico da Sociedade para

qualquer outro.

Artigo 2O" - Administrador e Sócio declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos

cig exercer a adrninistraçãr: tla sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

ci-irninal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falinrentar, de prevaricação, peita ou suborno,

corrcussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a

propriedade.

Artigo 21" - Aplica-se subsidiariamente às disposições contratuais previstas neste instrumento,

naquilo em que for omisso, dúbio ou lacunoso, às disposições legais contidas na Lei n" 10.406

de 10 de janeiro de 2OO2, que institui o novo Código Civil Brasileiro e, no que forem aplicáveis,

as regras contidas na Lei n" 6.404/76, corTl as alterações posteriores.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 1

(urrra) via, presença das testernunhas abaixo, aceitam e ratificam obrigando-se por si, seus

herdeiros e sucessores a bem e fielntente cumprir'

Porto Alegre, 11 de Novernbro de 2020-

\./

\/

PABLO BERNARDO MACHADO PINTO
RG no 1088960826

Soc io-Ad m in ist ra d o r

NORTON GARCIA DE OLIVEIRA
RG no 3106091.295

Soc io

MAURíCIO ZORZI

RG n" 3086821.28I
Soci o- Ad rni n istra d c r^

GUILHERMO MÜLLETT DE OLIVEIRA
RG n" 2109394731

Sócio-Retira nte

RAQUEL BEATRIZ GRINGS
RG n" 4099751,572

Socia

.; .. ,juntcr í,:ontercial, lndustrial e Serviços do fiio Grancê do Sul
(;eftrrico registío sob o no 7438706 em 2511'tt2O2O da Empresa BRPREV AUD|TOR|A E CONSULTORIA A'|.UARIAL. LTDA , Nire 43207430301 e

. 
ti,,rtc)L.ctc 207309949 - 12t11i2O2O. Autenticação: E185',l73gC35E1CCE8A72C348C2B1F2744CB1AF4. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves -

' i*/."4",11:t'l(' pás 7no
'cliloscÔNqÁt\



lcierrtificação Co Processo

JUNTA COIVIERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Documento PrinciPal

2017 30 . 994-9 RSN 20518827 43 11t1 112020

DataNurnero do Processo [\4odulo lntegradorNurnero do Protocolo

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF

039 581 570-33

018 596.400-10

861 ,667.430-68

Norne

GUILHERIVIO ÍVIULLER DE OLIVEIRA

TUAURICIA ZORZI

NORTOI\ GARCIA DE OLIVEIRA I

I

i

i

RAQUEL BEATRIZ GRINGS\/
a22.568.950 -25 PABLO BERNARDO I\4ACHADO PINTO

a26.093 160-89
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3 Junta Comerciai, lnciustlial e Serviços do Rio Grande do Sul
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5r:,teril.i Í'.laciop;ri cle Reqi:,tr cr cle Erllpresas Fv'lercttrrtil ' 5lf'JREFvl

Govelnü clo [sl.iclo cjo Rio Grande Do 5r-rl

Secret"rri.l rJe Deseltvoiv!rnento EcorrÔnniCo e'íut'isrno
Jr-rpta Corr-rercial, lndr-istrial e Seruiços do Rio Grancle cto 5ul

TERIVIO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Cerlifico que o ato, assinaclo digítalmente, da empresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA

ATUARIAL LTDA, de NIRE 4320743030-1 e protocolado sob o número 2Oi l30.994-9 em 1211112020'

encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7438706, em 2511112O2O. O ato foi deferido

eletrônicamente pelo examinador Gladys Helena Lagrega Moreira.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá

ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços i Validar Documentos (http:i/

portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

protoÇolo e chave de segurança.

Capa de Processo

CPF Nome

022 568.950-25 PABLO BERNARDO IVACHADO PINTO

Documento Principal

Porto Alegre. quarta-feira , 25 de novembro de 2020

Documento assinadr: eletrônicamente por Gladys Helena Lagrega [\4oreira, Servidor(a)
público(a), em 25t1112O2O, às 17:25 conforme horário oficial de Brasília

ffi
§" "' .í"

\r

\/

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no psrtal-de§ervlgo-§-dêju§ig§
irrformando o núrnero do protocolo 201730.994-9.
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039.581 .570-33 GUILHERÍVIO MULLER DE OLIVEIRA

Assinante(s)

Assinante(s)
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RSN 2358200179

(U so a Junta

Rio Grande do Sul

l\r-rxiliar' dr: Comércio
lvlatr rcultt cio Agettte

ALTERACAOoo2-1
I

BRPREVÂUDITOBIA E CONSULTPRIA ATUARIAL L-TDA

(da Empresa ou clo Agerrte Auxiliar do Comercio)

.,,' Íi'' i, i.le:Íerirrtettto do seç;uii'ttt-: ato:

i,c[)tG(,) c'oDlGO DO
Iio Al o EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO Al-O / EVENTO

051 1 CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPR ESARIAL)

1 ENTRADA DE SOCIO/ADM IN ISTRADOR2001

1 ALTE RACAO DE SOCIO/ADIVI IN ISTRADOR2003

DECISÃO COLEGIADA

Responsável

Processo em Ordem
A clecisãc:

_l_l__
Data

Pqre
Local

ZLAbril ?023.
Data

i-*l i-,t., í.;l SÃo sl NGULAR

i .,.-,r , r, ,r i r 
' 
r1.rreÍ;ariai(alls) igr-ral(ars) ou serrrellrante(s)

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Y Assinatura:

Telefone de Contato:

nsrM

[__j , , , -- -t -- -t--- f] rrrÃo _t_l_
Data

2a Exigência

2a Exigência

Responsável

3o Exrgência

3a Exigência

4a Exigôncia 5a Exigência

Data Responsável

D[t.- rsAU StNGtJLAR

i:-]i"t:t;esso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

, 
" 

i ,, trÍjijr.r rreferido. Publique-se e arqulve-se.

ir'<;.:essio indeferido Publique-se.

. ; i: í.,' I >,,;, \,,J L:OLEG IADA

t]n

Data

4a Exigência

Responsável

5u Exigência

ntl
i,,,..,iieSSG etTl exigência, (Vide despacho em folha anexa)

f 
ri.-iCesso deferido. Publique-se e arquive-se'

Pi,. :r;esso incleferido. Publique-se.

n

Data Vogal

Presidente da Tu rma

Vogal Vogal

(-,,BSI.:i'r.V/\ÇÕES

., rLll:tâ Corirercial, Industrial e Serviços do Rio Grandê do Sul
,.-orritlci) regrstro sob r: rr,8932646 efi1 1gl)5t2o23 da Ernpresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL Ll-DA , CNPJ 18615216000127

. u ÍJrorucorú 231324219 - 26t04t2o23. Autenticaçâo: sgsÊoogactlAB1gAEF2FCB4647 lFF2co7B113847. José Taderr Jacoby - secretário-Geral'

i,ara !,alidirr este documento, acesse http://jucisrs.rs.gc'v.brlvalidacao e informe no do protocolo 23t132.421 9 e o código de segurança túdTG Esta

liüpia Ííri autenticada digitahnente ê assinada em '19/05/2023 por José 
-fadeu Jacoby Secretário-Geral'

pá9.1/10

tl tl
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JUNTA colvlERClAL, INDLJSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do W q-& llTi

Selo Ouro - Biometria TSE

01 8 596 400-1 0 IVIAURICIO ZORZI 2610412023

Assinaclo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ,ffi '*fu ,f,1,,

Selo Ouro - Certificadc Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g t*h lli.
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - internet Banking, Selo Prata -
tSiometria Facial, Selo Prata - Cadastro via lnternet Banking

Assinaclo uti lizancJo o(s) seguintels) selo(s) do {# ',;Àt ÉYá

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

e' ; .rí)r<r uomerciirl, lndustrisl e Serviços do Rio Grancje clo Sul
|'. ,;eniíir;,.r registro scb o n" 8932646 en 1gl}5l2}23 da Ernpresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL L.TDA , CNPJ 18615216000127
. e protocolo 231324219 - 2t3iO412O23. Autenticação: 3B5F6DE8C13A81gAEF2FCB46471FF2CO7B113847. José Tadeu Jacoby - secretário-Geral.

para vaiidar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e infornte no do protocolo 231132.421-9 e o código de segurança MdTG Esta

,rrl.ri:i[oi .iutenticadadigitalmenteeassinadaeíyt19/05!2023porJoséTadeuJacotry Secrêtário-Gera 
..:...:-..,..,....- pàg.2t1a

ldentificação do Processo
Numero do Protocolo Numero do Processo Modulo lntegrador Data

231132.421-9 RSN2358200179 251O412023

Data Assinatura

lclentificação do(s) Assi nante(s)
NomeCPF

2610412023KI IVIBERLI VITORIA DARTORA029.811.380-57

2510412023PABLO BERNARDO MACHADO PINTO022.568.950-25

2610412023026.093. 1 60-89 RAQUEL" BEATRIZ GRINGS

{,



\J

\r/

7A ALTERAÇÃO E C.ONSOLIDACÃO DO q9NTRATO SOCIAL

BRPREVAUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

CN PJ: 1 8.61 5'21 6/0001 -27

pABLO BERNARDO MAcHADO PINTO, brasileiro, eolteiro, empresário, registrado no lnstituto
Brasileiro de Atuário sob o n" MIBA 2.454, nascido em 02108/1988, CPF n" 022.568.950-25, RG

n" 10gg960826, SJS/RS, residente e domiciliado na Estrada Chapéu do Sol, n" 06, Bairro

Chapéu do Sol, Porto Alegre/Rs, CEP n' 91 .787-030'

MAURíClO ZORZI, brasileiro, solteiro, empresário, registrado no lnstituto Brasileiro de Atuário

sob o no MIBA 2.458, nascido em O41O211988, CPF n'018.596'400-10, RG n" 3086821281 ,

SJS/RS, residente e domiciliado na Avenida Jacuí 767, Casa 3, Bairro Santa Tereza, Porto

Alegre/RS, CEP rr'' 90.810-150,

RAQUEL BEATRTZ GRINGS, brasileira, solteira, estudante, nascida em 2610911998, CPF no

026.093.160-89, RG no 4099751 572, SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Coronel Genuíno,

no 433, apto 603, bairro centro HistÓrico, Porto Alegre/RS, CEP: 90010-350.

Unicos socios quotistas da sociedade por quotas de responsabilidade limitada que gira sob a

clenominação social de BRPREV AUDITORIA E GONSULTORIA ATUARIAL LTDA, com sede

ern porto Àl"gr.i RS, Avenida Getúlio Vargas, no 115'l ,sala 1212, Menir.ro Der"rs, Porto Alegre,

RS, CEp: 90.150-00S., inscrita no CNPJ s-ob no 18.615.216t0001-27, com seu Contrato Social

:rrquivado ria JLtíltÍr Cornercial do Estado do Rio Grande do Sul sob no 43207430301 , resolvem,

de uorlLllt aor.rrilu, alrerar e cunsolitlar o seu Contrato Social, nos seguintes term<ls

Cláusula primeira: E adrnitida na sociedade da Kimberli Vitoria Dartora, brasileira, solteira,

empresária, nascida em 241Q911998, CPF no 029.81 1.380-57, RG no 81 163619í9 SSP/RS'

residente e domiciliado na Rua Professor Alvaro Barcellos Ferreira, 585, Bairro Parque Santa

Fé, Porto Alegre/RS, CEP 91 180-760.

Cláusula Segunda: O sócio Pablo Bernardo l\/achado Pinto, já qualificado no preâmbulo deste

instrumento vende, cede e transfere parte das suas quotas no vator de R$ 25,00 (vinte e cinco

re.ris) para a sócia Kimberli Vit<-rria Dartora qualificaclo na clár-rsula prirneira d€)§te irlsiruítrettto.

Clár,rsula Tercerra: O sócio Mauricio Zorzi, já qualificado no preâmbulo deste instÍumento vende,

cede e transfere parte das suas quotas no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para a sócia

Kimberli Vitoria Dartora qualificado na cláusula primeira deste instrumento.

Cláusula euarta: Em razào das alterações ora formalizadas, resolvem os sócios consolidar o

contrato social nos seguintes terlnos.

E Ol[r RArg soclAL c o N s-o L I pSDO

BRPREV I\UDITORII\ E CONSULTORII\ I\TUARIAL LTDA

ÇNPJ : 1 8.61 5.21 6/00Q1 -27

CAPITULO I
Do objeto, Sede e Foro Jurídico da Sociedade

Artigo 1o - A presente sociedade terá como objetivo social:

- Consultoria e auditoria atuarial (6621-5102);
* Consultoria em gestão para jurítJicas públicas e privadas e pessoas fisicas (7O2A-4|OA)

- Consultoria ern gestão previàenciária, financeira e administrativa (7020-4/00);

,; , ,r iil ili,,irt,cial Illdrlstrial ê qL'r',,irros rlo Rio Grande do Sul
i.,uírrf rixr registro sob o no g9326+6 ent 19losl2r.)23 <1a Énrpresa BRPREV AUDITC;RIA E coNSULTORTA ATUARIAt.. trDA , cNPJ 186i521600o127

. c prot()colc 2.t.i324219 - 26tO412O23. Autenticaçáo: 3B5F6DE8C13AB1gAEFzFCB46471FF2ÇO78113F.47. José Tadeu Jacoby - secretário-Geral'

i.aía valrdar este documento, acesse http:/ijucisrs.rs.gov.br/validacao e infcrme Íro do protocolo 231132.421-g e c cÓdigo de segurança MdTG Esta

copiafci auienticadadigitalnlenteeassinadaerrrlg/05/2o23porJoséTadeuJacoby Secretário-Gera 
.:.....:.:."...,_.:. pág.3110
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- Avaliação d€ políticas írúblicas nrunicipais, sstaduais e fedorais (8412'4lOO)'
- Cursos de treinamento na área previdenciária pública (8599-6/99);
- Consultoria na área de estatística (7490-1/99).
- Consultoria para compensação previdenciária (7490-1199);
- Consultoria para realização de censo previdenciário(7490-1/99);
- Desenvolvimet'tto e Licenciamento de Programas de Computador Não Custornizáveis (6203-
1/00).

Artigo 2" - A sede da sociedade cita na Avenida Getúlio Vargas, no 1151 , sala 1212, Menino
Deus, Porto Alegre, RS, CEP. 90.150-005.

Artigo 3o - Para Qualquer ação emergente deste contrato, desde já o foro na Cidade de Porto
Alegre/RS, renunciando as paítes a qualquer outro por rnais privilegiado que seja.

CAPITULO II

Do Prazo, lnício de Atividades, Denominação Social e
Administração da Sociedade

Artigo 4" - A sociedade é constituida por prazo indeterminado, tendo seu início em 'l 9 de Junho
de 2013.

Artigo 5" - A sociedade girará sob o nome empresarial de BRPREV AUDITORIA E
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.

Artigo 6" - A Administração e uso do nome empresarial serão exercidos pelos sócios PABLO
BERNARDO ÍVACIjADO PINTO e IMAURÍC|O ZARA, que assinarão de forma isolada, cabendo
a eles representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo
constituir procuradores para representá-lo e representar a sociedade onde precisar, exceto
compra e venda de bens imóveis.

Parágrafo Unico - Fica expressamente vedado o uso da sociedade ern negócios estratrhos aos
seus interesses sociais, bem como o uso em avais, fianças, endossos ou abronos em favor de
terceiros e alheios aos negócios da sociedade.

CAPITULO III

Do Capital, Da Responsabilidade dos Sócios

l\rtigo 7'- O Capital social da sociedade é de 5.000 (cinco mil) cotas de capital no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor
totalmente integralizado e subscrito em moeda corrente nacional.

Artigo 8" - O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios:

PABLO BERNARDO IVACHADO PINTO, detentor de 2.45O (duas mil e quatrocentos e
cinquenta) cotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, que importam na
quantia de R$ 2.450,00 (dois mil e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondem a 49,QYo

do capital social.

MAURÍClO ZOtr.ZI, detentor de 2.45O (duas mil e quatrocentos e cinquenta) cotas de capital no
valor nominal oe R$ 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de R$ 2.450,00 (dois mil
e quatrocentos e cinquenta reais) que correspondem a 49,0% do capital social.

RAQUEL BEATRIZ GRINGS, detentora de 50 (cinquenta) cotas de capital no vaior nonrinal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, que importam na quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) que
correspondem a 1o/o do capital social.

KIMBERLI VITORIA DARTORA, detentora de 50 (cinquenta) cotas de capital no valor nominal
de Rg 1,00 (um real) cada Llnra, que importanr na quantia de R$ 50,00 (cinquenta reais) que
corresporrdern a -l 

9,u cio capital social.

iunra C)omercial, lndustrial e Ser'viços do Rio Grande do SLrl
i r.rrtifico registro sob o no 8932646 ern 19tO5t2O23 dâ Ernpresa BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL I*TDA , CNPJ 1Aü5216000127
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Artigo go - A responsabilidadel de cada sócio é restrita ao valor de suas <ltlotas, rnas todos
respondenr solidariamente pela integralização do capital social.

Artigo 10" - Ao térrrrirro de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Adntirristrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Artigo 1't" - Nos quatro meses sêguintes ao termino do exercício social, os sócios se reunirão
para discutir e votar as contas.

CAPITULO IV

Do Pró-Labore, Dos Direitos e Deveres dos Sócios entre si e para
Com a Sociedade

Artigo 12" - Serâo definidos de comurn acordo entre os sócios:

a) O Pró-Labore, ne que se refere ao valor e época do pagamento, observada a
legislação tributária em vigor.

b) O resultado (Lucros ou Perdas) apurado a ser pago ou restituído por todos os sócios
na proporção da participação de cada um no Capital Social, ou ainda poderá ficar em
Reserva de Capital para futura destinação.

c) O resultado (Lucros ou Perdas) poderá ser apurado em balanço, rro Íitral <to exercício
social ou em balancetes ou balanços intermediários levantados mensais, trinrestral ou
semestralmente, conforme a necessidade da empresa.

Artigo í3'- As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou tratrsferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condiçÕes, o
direito de preferência o sóôio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender vender
às que possLri.

Artigo 14" - No caso de falecimento de um dos sócios a sociedade não se dissolverá, e, os
herdeiros, de direito, continuarão na sociedade, salvo se o sócio remanescente concordar em
excluí-lo da sociedade. Se optar pela sua retirada, seus haveres serão apurados com base em
Balanço e lnventário Geral dos bens, direito e obrigações da sociedade e pagos de comum
acordo.

Artigo 15'- E livre a cessão ou transferência de quotas entre os sócios. Todavia, estes não
poderão, em qualquer hipótese, gravá-los a terceiros estranhos a sociedade, salvo com expresso
consentimento dos demais socios.

Artigo 16o - No caso de un1 dos sócios desejarem retirarse da sociedade, deverá notificar o
outro sócic, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres lhe
serão reembolsados na modalidade que estabelece no artigo 14'.

CAPITULO V

Da Dissolução da Sociedade

Artigo 1 7" - A Sociedade se dissolverá em caso de

a) M utuo consenso;
b) Nos demais casos da lei.

Artigo 18o - No caso de dissolução ou liquidação, à parte de cada sócio será calculada na
proporção de sua participação no Capital da Sociedade.
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